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Estado de São Paulo

Decreto no 2389 de 3O de marco de 2021.

Institui medidas emergenciais, de caráter
temporária e excepcional, destinadas ao
enfrentamento da Pandemia de Covid-l9, e dá
outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito
Municipal de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a decretação de medida de quarentena em todo o Estado de
São Paulo por meio do Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando o decreto Estadual no 65.563 de 11 de março de 202L, que
institui medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional,
destinadas ao enfrentamento da pandemia de COVID-19;

Considerando o decreto Municipal 2278 de 23 de março de 2020 e o Decreto
Municipal 2288 de 07 de maio de 2020 que prevê a quarentena e a
calamidade pública respectivamente:

Considerando as diretrizes e protocolos sanitários estabelecidos pelo Plano
São Paulo;

Considerando que de acordo com o Plano São Paulo, cujo panorama
atualizado até 11 de março de 2021, aponta que nossa região regrediu para
fase vermelha e está na fase EMERGENCIAL até o dia 11 de abril de 2021;

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do coronavírus,
instituído pela Resolução no 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da
Saúde do Estado de São Paulo;
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Considerando a situação da cidade, onde se vislumbra uma curya
ascendente dos números de casos, acompanhando o cenário registrado em
todo o Estado de São Paulo;

Considerando, ainda, a necessidade de conter a disseminação do Covid-19;

DECRETA

Artigo 1o: De acordo com o Plano São Paulo, diretrizes e
protocolos sanitários do Estado o Município permanecerá na fase
EMERGENCIAL de 31 de março até o dia 11 de abril de 2021,

Parágrafo 10: Fica estendido até dia 11 de abril de 2O2t o
período de quarentena de que trata o Artigo 10 do Decreto Municipal no
2278, de 23 de Março de 2020 e suas prorrogações, como medida
necessária ao enfrentamento da pandemia da Covid-19 (novo coronavirus)
no Município de Santa Cruz da Conceição;

Parágrafo 20: No período de restrição "fase Emergencial" fica
suspensa:

I. Atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais,
prestadores de serviços, academias e eventos esportivos de qualquer
espécie;

II- Atendimento presencial nos órgãos públicos não essenciais, podendo
realizar agendamento para atendimentos urgentes nos telefones e e-
mails descritos no anexo I deste decreto.

III- atendimento presencial ao público, inclusive mediante retirada ou
"pegue e leve", em bares, restaurantes, e comércio varejista de
materiais de construção, permitidos tão somente os serviços de
entrega ("delivery") e "drive-thru";

IV- cultos, missas e demais atividades religiosas de caráter coletivo;
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Parágrafo 30: A proibição do inciso III do parágrafo anterior
não se aplica a restaurantes localizados nas proximidades de rodovias que
poderão realizar atendimento em mesas, porém sendo vedada a alimentação
em forma de rodízio ou self service, mantendo-se l0o/o (dez) por cento de
sua capacidade, cumprindo o distanciamento mínimo de 1,00 metros tanto
entre clientes como funcionários, controlar o fluxo de pessoas no local de
forma que não haja aglomeração e impossibilidade da manutenção da
distância mínima recomendada, de modo a atender a nota técnica no
49/2020 da ANVISA.

Parágrafo 40: Fica estabelecido o toque de restrição das
20h00min às 05h00min, nos termos do Plano São Paulo.

Parágrafo 50: Continuam mantidas as proibições quanto às
atividades que geram aglomeração, ficando terminantemente proibidos os
eventos, locação de imóveis de temporada (edículas), shows e congêneres;

Parágrafo 60: Continua a proibição de permanência de pessoas
nas áreas públicas na represa Dr. Euclides Morelli, nesta considerada as
áreas verdes, que margeiam a represa, uso por banhistas e embarcações em
gera l.

Artigo 30: Fica determinado o reforço na fiscalização do exato
cumprimento das medidas vigentes de combate e prevenção ao Covid-19,
especialmente pela Vigilância Sanitária e Guarda Civil Municipal.

Parágrafo 10: A inobservância da utilização obrigatória de
máscaras de proteção facial quando em circulação em espaços públicos,
inclusive ruas e avenidas, estabelecimentos comerciais, repartições públicas
e privadas, transporte coletivo, áreas comuns de condomínios e demais
ambientes coletivos sujeitará o infrator, conforme o caso, às penas previstas
nos incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei no 10.083, de 23 de setembro de
1998 - Código Sanitário do Estado.

fiscalizados frequentemente, sendo q ue na ocorrência de vi ção, o infrator
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Artigo 20: Ficam suspensas aulas e atividades presenciais com
alunos nas Unidades Escolares do Ensino Público do Município de Santa Cruz
da Conceição até dia 11 de abril de202t, permanecendo de forma remota.

Parágrafo 20: Os estabelecimentos essenciais
devidamente autorizados a funcionar pelas disposições vigentes deverão ser
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deverá ser notificado formalmente para adequação imediata, podendo sofrer
a interdição imediata se apresentar risco à população em geral.

Artigo 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa da Conceição, 30 de março de 2021.

A HA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado
Prefeitu ra
Conceição.

e publicado com afixação
e publicação no site oficial
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do Município
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A rea ina e De França
Dir. Depto J dico
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ANEXO I

coupaas-ltorl rtscnl rrÁNn ptvl /luNttttHo con'rpras@santacruzdaconce icao.sp.gov.br

nÍe @ santacruzd a co n ce 1.5 ov.br

CENTRO DE SAúoe saude@santacúzdaconceicao.sP.gov br

rh @santacru daconceicao.sP gov.brz

RECU RSOS HUMANOS

ADMINI o

rPara entrâr em contato com os Departamentos' llgue (19) 3567-9200 (PtêÍeitura Municipal)

LUCIA administracao@ 5antacruzdaconceicâo ov.br

engenha ria 1@ sa ntacruzdaconceicao s gov.br

ronaldo.araujo@ santacruz daconceicao.sP.gov.br

(19) 3s67-9209

almoxariÍado@sa ntacruzdaconceicao s ov.brALMOXARIFADO

1e) 3567-1340BANCO DO POVONcooP R5SUTOSBTR b0vc oa 5nco p ccd U azda nd ocu @Dra. CAMILA
IUR Dlco gov.br

fl ca 5onco ceuI azda5 tn can cana tõFRANCISCO
FINAN s

3567-123s(19CLODO AtDO BARRETOÍL RAUR UcAGDACASA
(19) 3s67-1663
conselhotutelar@ daconceicao.sP.gov.brsantacruzCONSELHO TUTETAR s.c.c

(1s 3567-1633NATALIA
CRAS ov.bro scân cerzdu coaa5 tn craa vaLa t @dd

IDA ATIVAD gov.br
e5 ortes@san tacruzdaconceicao.s

E5 PORÍ E E DUARDO LEVEGHIN

E1 540-4'l80 0091 45 170 l800G.ENERGYPÚBLICAILUMIN ov.bro 5no cae Icazd c llna at ucred Sat Ib a @dncoMATHEUS
CONÍABITIDADE ov. br

tra ns oÍte@santacruzdaconceicao,sBRAZ
TRANSPORTE br

en e nha ria @ santacruzd3conceicao sP
LEAN DRO

ENGEN HARIA

ov bc oanco ceZ a gpda tan chcd une e @a t
bOVo 5cn e ca. i.lU coana acr713nu ta @

AGENTE DO CDHU / IUNTA MILITAR MAGATI

gov.br5eC caI oncotn cra zdauSAiI itc caâ 0 @MARCELO
LICIT gov.broica Snco ectn cra zdauo1 atro coo @sM ICHELLI
PROTOCOLO

transito@santacruzdaconce
agÍicultura@santacruzdaconceicao'sp Bov'br

icâo.sp.gov.br
/ ae RtcutruRl r urto

DEIESA E TRÂNSITO

AM BIENTE
PAULO CERIDÓRIO

PEDRO

RONALDOo oôR NE oR AGNE HNE G

OBRAS

(1e) 99926-3614(1e ) 99781-9419 IÁcu ESGOTO

SERGIO

EMERSON
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GABINETE
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